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CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

(A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133 de 2021, Lei Complementar Federal nº 123 de 

2006 e demais legislação complementares). 

TIPO: MENOR PREÇO (ART. 6º, XXXVIII) 

REGIME EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia para a retomada, correção de inconformidades, finalização e 

conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do 

Município de Santo Antônio do Leste - MT, com fornecimento de 

materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência, adotando o regime de 

execução de empreitada por preço global, e seguindo os dispositivos da 

Lei Federal 14.133/2021. 

MODO DE 

DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 30 de março de 2026 

Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Local: www.bllcompras.org.br 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

DIAS: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

HORÁRIOS: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: O edital poderá ser adquirido pelo portal transparência do Município através do 

link https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/  ou 

www.bllcompras.org.br . 

http://www.bllcompras.org.br/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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CONCORRÊNCIA N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026 

 

O Município de Santo Antônio do Leste através da Comissão de Contratação, designada pela 

PORTARIA N° 643/2025 de 05 de novembro de 2025, Torna-se público que realizará licitação, para 

contratação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021 e demais legislação aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital.  

1. DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a 

retomada, correção de inconformidades, finalização e conclusão da obra do Centro de 

Reabilitação (Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do Leste - MT, com 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência, adotando o regime de execução de 

empreitada por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021. 

1.2. A licitação será realizada em único item.  

 

ITEM Especificação Unidade Qt V. Unit. V. Total 

01 Contratação de empresa 

especializada em obras e serviços 

de engenharia para a retomada, 

correção de inconformidades, 

finalização e conclusão da obra do 

Centro de Reabilitação 

(Fisioterapia) do Município de 

Santo Antônio do Leste - MT, com 

fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e insumos 

necessários, conforme condições 

estabelecidas no Termo de 

Referência, adotando o regime de 

execução de empreitada por preço 

global, e seguindo os dispositivos 

da Lei Federal 14.133/2021. 

Serviço 01  R$ 555.297,13  

 

R$ 555.297,13  

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. SE aplicam às licitações e contratos (Lei nº14.133 Art. 4º, II) Visto que o valor estimado 

da contratação é inferior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.   

1.4. Ao efetuar e apresentar a proposta, a Licitante deverá estar ciente de que está concordando integral 

e incondicionalmente com os termos do presente edital e seus anexos e, entende a Administração, que 

a mesma tomou conhecimento do local da obra e da situação existente e que dispõe de equipamento e 

pessoal para execução da obra, conforme memorial descritivo;  

1.5. A proposta deverá ser formulada respeitando os valores máximos unitários e totais, estipulados 

nas planilhas orçamentárias CONSTANTES NO EDITAL, sob pena de desclassificação;  

1.6. A licitação compõe-se de item único, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

2.1.1. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos 

do artigo 3º Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente 

Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da 

proposta; 

2.2. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da Sessão Pública via internet; através do site: www.bllcompras.org.br. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros.  

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

 

2.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.bllcompras.org.br/
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2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.7.  O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

2.13. A participação no Concorrência se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

2.13.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Concorrência, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá ser 

obtido através do site: www.bllcompras.org.br. 

2.14. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da Sessão Pública via internet;  

2.15. A participação do licitante na concorrência se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

2.16. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br;   

2.17. O acesso do licitante a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 

elencados no site www.bllcompras.org.br  

2.18. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer Concorrência, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a BLL – Licitações On-line, ou canceladas por 

solicitação do licitante.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bllcompras.org.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.bllcompras.org.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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2.18.1. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto 

ao Atendimento On-Line (CHAT) do site BLL – Licitações On-line, sendo enviada para seu email a 

nova senha de forma imediata.  

2.19. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a BLL – Licitações On-line e à Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros.  

2.20. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Concorrência implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame.  

2.21.  As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (41) 

3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

2.22. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 

e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014;  

2.23. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas 

alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 

LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.  

2.24. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital e nas demais cominações legais do certame.  

2.25. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso.  

3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

3.1.  As Microempresas ou as Empresas de Pequeno Porte que desejarem usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverão apresentar juntamente com a 

habilitação:   

3.1.1. REQUERIMENTO, assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido à microempresa e empresa de pequeno porte pela LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, podendo utilizar o modelo 

constante do Anexo VII deste edital;  

3.1.2. Devendo apresentar também:  

3.1.3. QUANDO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL:  

3.1.3.1. Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument
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3.1.3.2. Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar Federal 123/2006;  

3.1.3.3. Certidão da Junta Comercial Atualizada.  

3.1.4. QUANDO NÃO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL:  

3.1.4.1. Demonstração do resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos 

limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da LC 123/2006;  

3.1.4.2. Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da LC 123/2006;  

3.1.4.3. Certidão da Junta Comercial Atualizada.  

3.1.5. Juntamente com o requerimento solicitado no item anterior, no caso de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte as quais queiram participar deste certame beneficiando-se do sistema 

diferenciado elencado na LC 123/2006 deverão apresentar, CERTIDÃO ATUALIZADA emitida pela 

Junta Comercial para comprovação da condição de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

3.1.6. A não apresentação da CERTIDÃO citada no item anterior, pela licitante que queira beneficiar-

se do sistema diferenciado, no momento do credenciamento, acarretará na preclusão de tal direito nas 

demais fases do processo licitatório, não podendo invocá-lo ou solicitá-lo posteriormente;  

3.1.7. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da L.C. 123/2006, caracterizará 

crime de que trata o art. 299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 

e das sanções previstas neste deste edital;  

3.1.8. O enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte dar-se-á nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, em especial em seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer 

impedimentos do § 4º do mesmo artigo;  

3.1.8.1. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 123 de 14 

de dezembro de 2006, às Microempresas e Empresa e Pequeno Porte;  

3.1.8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 

independente da habilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado;  

3.1.8.3. Os licitantes que se enquadram nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e que não possuam quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, 

deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparado, estando aptos a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei, conforme modelo do Anexo 

VII;  

3.1.8.4. A sociedade que deixar de atender à exigência do item acima não poderá fazê-lo 

posteriormente. Nesse caso, a não apresentação da declaração importará na renúncia pelo interessado 

do tratamento consagrado na Lei complementar nº 123/2006.  

3.1.8.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/06, as microempresas de pequeno porte, assim considerados pelos incisos I, II e § incluído o 

regime de que trata o art. 12 da mesma Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:   

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e  

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno.  

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 

e horário marcado no preâmbulo deste edital, no sítio www.bllcompras.org.br, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas;  

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;  

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;  

5.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei.  

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste Edital;  

5.7. A Proposta de Preços deverá ser formulada conforme modelo constante no ANEXO III e deverá 

observar o seguinte, sob pena de desclassificação, Os Arquivos digitais deverão ser também 

disponibilizados no formato de arquivo do tipo “.xls”/“.xlsx” (Excel) ou “.ods” (OpenOffice ou 

LibreOffice);  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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5.7.1. Conter razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, para contato, no 

da conta corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, endereço eletrônico (e-mail);  

5.7.2. Número e descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes neste edital e seus anexos;  

5.7.3.  O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de entrega da mesma;  

5.7.4. Apresentar uma única cotação, com preço do serviço, em moeda corrente nacional, expressos em 

algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 

serão considerados os primeiros;  

5.7.5. O valor global da proposta não deverá ser superior ao limite estabelecido na planilha base da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, bem como os valores unitários não poderão ser 

superiores aos expostos na planilha desta municipalidade.  

5.8. A proposta deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a execução dos 

serviços (Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, horas-extras, recomposição das áreas 

danificadas na execução dos serviços, limpeza durante a execução dos serviços, limpeza final, remoção 

do material excedente; encargos sociais; BDI; etc.);  

5.9. A proposta deverá conter: Prazo de entrega dos serviços; Prazo de validade da proposta. Valor 

Global da proposta; Planilha Orçamentária com preços unitários e totais por item; e cronograma físico-

financeiro;  

5.9.1. Os serviços deverão obedecer na íntegra os memoriais, caso fornecidos;  

5.9.2. A Licitante deverá apresentar proposta com a opção de folha de pagamento desonerados ou não. 

Em caso de optante por desoneração da folha de pagamento, conforme a Lei 13.161/2015 apresentar 

ainda Declaração de optante por desoneração;  

5.9.3. A Composição do BDI deve atender o disposto no Acórdão nº 2622/2013- TCU e de acordo com 

a opção de encargos sociais escolhida, em valores nominais como também sob a forma percentual, 

com a indicação do Responsável Técnico e nº de Registro no Conselho competente em todas suas 

folhas;  

5.9.4. Na Planilha de Orçamento deve constar o valor do BDI;  

5.9.5.  Apresentar a composição do BDI, conforme o projeto básico.  

5.9.6. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 

e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 

obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;  
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5.10. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 

na legislação tributária;  

5.10.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no 

BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254);  

5.10.2. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 

dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 

recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 

e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária;  

5.10.3. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006;  

5.10.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 

incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, 

SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;  

5.11. A Proposta, as Planilhas e o Cronograma deverão estar devidamente assinados pelo Responsável 

Técnico da licitante em todas as suas folhas;  

5.12. Cronograma Financeiro que demonstra as condições de pagamento proposto por esta Prefeitura 

que será conforme medição e de acordo com a apresentação das respectivas notas fiscais e demais 

aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, com a 

indicação do Responsável Técnico e nº de Registro no Conselho competente em todas suas folhas, 

conforme Anexo III;  

5.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente 

Edital e seus Anexos ou que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;  

5.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 

majoração do preço proposto;  

5.15. Após a apresentação da proposta, as licitantes não poderão alegar que o valor ofertado é 

inexequível ou de que a cotação está incorreta, bem como a licitante vencedora deverá prestar os 

serviços sem ônus adicionais;  
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5.16. Nos casos em que a licitante se negar a prestar os serviços, esta ficará sujeita à aplicação de 

sanções administrativas previstas neste edital e na legislação aplicável;  

5.17. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  

5.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, sejam com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros formais, alterações essas que 

serão avaliadas pela autoridade competente, ressalvada a hipótese de benefício concedido à LC 123/06 

quanto ao preço;  

5.19. O Agente de Contratação considerará erros formais de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não impliquem nulidade do procedimento, como sendo 

exigências formais e consequentemente classificará a empresa;  

5.20. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas nesta licitação e seus anexos;  

5.21. Se a proposta não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

Anexos, o(a) Agente de Contratação considerará a proponente desclassificada;  

5.22.   A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, pelo Agente de 

Contratação.   

5.23. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:  

5.23.1.  Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;  

5.23.2. até o horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta/habilitação anteriormente encaminhada.  

5.24. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e 

também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 

na Plataforma Eletrônica;  

5.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.26. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes.  
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5.27. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Agente de contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

5.28. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 

através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da 

reabertura da sessão.  

5.29. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública;  

5.30. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública 

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação 

do vencedor;  

5.31.  A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;  

5.32. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação;  

5.32.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;  

5.33. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.34. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

5.35. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.36. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.   
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5.37. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.38. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do sítio 

www.bllcompras.org.br, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o horário marcado para abertura da sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes.  

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.   

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,05% do valor estimado da contratação equivalente a R$ 67,98 (sessenta e sete reais e noventa e 

oito centavos).  

6.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado.  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances.  

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.   

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

6.14.  No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.   

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.  

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

6.18.2.2. empresas brasileiras;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de  

tecnologia no País;  

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.  

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

6.19.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

6.19.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

6.19.4. O Agente de Contratação/Comissão, após encerrado a etapa de lances, convocará a empresa 

vencedora a apresentar a proposta readequada ao último lance ofertado, devidamente acompanhada da 

planilha orçamentária e seus anexos assinados no prazo de 02 (duas) horas. 

6.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar uma única vez por igual período o 

prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo.  

6.19.6. Não sendo apresentado a proposta adequada ao ultimo lance dentro do prazo determinado, a 

licitante será desclassificada. 

6.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.1.1.  SICAF;    

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

7.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

7.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º).  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este edital.  

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.  

7.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE:   

7.7.1. contiver vícios insanáveis;  

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  

7.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.6. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, 

que comprove:  

7.7.6.1.  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.6.2.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.7.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

7.7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado;  

7.7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital;  

7.7.8. Serão consideradas indícios de preços inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

7.7.8.1. No caso de indicio de inexequibilidade de preço, a equipe técnica de engenharia poderá 

realizar diligência necessária para aferir se a proposta é exequível. 

7.7.9. Encerrado a etapa de lances, será exigido a empresa vencedora apresentar a proposta readequada 

ao último lance ofertado, devidamente acompanhada da planilha orçamentária e seus anexos assinados, 

no prazo de 02 (duas) horas. 

7.7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.7.12. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
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exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

7.7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  

7.7.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

7.7.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

7.7.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, os somatórios unitários e 

totais dos itens com divergência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentando todos os documentos exigidos neste 

instrumento convocatório;  

8.2.  Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 8.3.1.  28.1 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 

direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 

acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art66
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e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização. 

8.3.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.4.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

8.4.1.  As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal de 1988. 

 

8.4.2 Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

8.4.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.4.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) com alguma restrição na documentação 

fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

8.5.1. Será exigido da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar os seguintes 

documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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8.5.2 Certidão negativa de feitos (Autor e Réu) sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

8.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (devidamente registrado na junta comercial), que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

8.5.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura, devidamente registrado no órgão 

competente. 

8.5.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.6 A comprovação dos índices econômicos exigida no edital deverá ser feita por meio de 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil.  

8.5.7 Comprovação de possuir capital social mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a sua atualização para a data da 

apresentação da proposta através de índices oficiais e demonstrado mediante apresentação de memória 

de cálculo. A comprovação será obrigatoriamente realizada através da apresentação do Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, em consonância com o 

artigo 69, §4º da Lei 14.133/2021. 

 

8.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

8.6.1. A prova da Qualificação Técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

Serão exigidos os seguintes documentos de Qualificação Técnica: 

a) Prova de Registro ou Inscrição da licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da região da sede da empresa; 

b) Prova de Registro ou Inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), sendo vedada a indicação 

de um mesmo responsável técnico para mais de uma licitante, sendo que a inobservância dessa 

condição inabilitará as licitantes envolvidas; 
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c) Prova de vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante. A comprovação pode ser feita da 

seguinte forma: 

 d) Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro societário da 

empresa; 

e) Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de emprego na 

licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que comprove o emprego na 

licitante; 

f) Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o responsável técnico 

e as licitantes. 

8.6.1.2. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução dos serviços similares e 

compatível ao objeto da licitação: 

   Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:  

a). Nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, endereço completo 

da obra, data de início e conclusão da obra, nome e título do(s) responsável (is) técnico(s), nº do 

CREA/CAU do(s) responsável (is) técnico(s), descrição dos serviços executados e suas quantidades, 

número da ART/RRT e número do contrato ou documento equivalente que tenha gerado a obra.  

8.6.1.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, 

para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante e ainda uma 

declaração do licitante que caso seja vencedor contratará a pessoa constante da declaração; 

8.6.1.4 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração; 

8.6.1.5. Declaração de vistoria, de que o licitante, por intermédio de seu Responsável devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as 

informações relativas à sua execução. 

8.6.1.6 A vistoria será acompanhada por servidor da Administração Municipal de Santo Antônio do 

Leste, designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, devendo o agendamento ser efetuado 
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previamente pelo telefone (66-99221-5628 licitações ou 66-99200-9934 engenharias) ou através do e-

mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br  

8.6.1.7 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o 3.º dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

8.6.1.8 Para a realização da vistoria, cabe à empresa licitante a escolha de um representante legal. 

8.6.1.9Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, que apresentar pen-drive ou 

outra forma compatível de reprodução, serão disponibilizadas as informações relativas ao objeto da 

licitação, de acordo com as normas do setor de licitação, para que a empresa tenha condições de bem 

elaborar sua proposta. 

8.6.1.9.1 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica na obra objeto desta Tomada de 

Preço, deverá apresentar em substituição ao Atestado de Visita, Declaração Formal, 

assinada pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que 

assumo total responsabilidade por esse fato, e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura de 

Santo Antônio do Leste/MT. 

8.6.2. DA HABILITAÇÃO DE CONSÓRCIO  

8.6.2.1. Quando da participação de consórcio de empresas na presente licitação, além dos requisitos 

estabelecidos, deverão ser observados:  

8.6.2.2. Para prova de qualificação técnica, será admitido o somatório dos acervos de cada consorciado 

para atendimento do Edital:  

8.6.2.3. Para fazer prova de qualificação econômico financeira, cada consorciado deverá apresentar 

suas demonstrações financeiras e possuir os índices contábeis mínimos indicados neste Edital. Da 

mesma forma, cada consorciado deverá apresentar a certidão negativa de falência e recuperação 

judicial;  

 

8.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:  

a) Todas as licitantes deverão apresentar, ainda:  

a.1) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo V; (anexar 

na plataforma no campo DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

HABILITAÇÃO). 

a.2) Apresentar requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para 

microempresas e empresas de pequeno porte, quando for o caso, conforme anexo VI; 
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a.2.1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possua 

alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva, na supracitada declaração, conforme Anexo VI;  

a.3) Atestado de visita técnica ou declaração de conhecimento do objeto, conforme anexos VII e VIII. 

(anexar na plataforma no campo OUTROS DOCUMENTOS). 

a.4) Declaração firmada por seu representante legal, assegurando que tem pleno conhecimento do 

Cronograma Financeiro de desembolso conforme medição e do prazo de execução da obra, conforme   

Anexo X; (anexar na plataforma no campo OUTROS DOCUMENTOS). 

8.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e, preferencialmente com número do CNPJ/MF e com o endereço respectivo, 

salientando que:  

8.8.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

8.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

8.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.  

8.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado.  

8.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez porcento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais.  

8.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

8.14. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

8.14.1. As empresas interessadas em participar da licitação poderão visitar o local onde será executado 

os serviços, objetivando a obtenção do Atestado de Vistoria do local. As datas e horários das vistorias 

poderão ser agendados com o servidor responsável através do Setor de Engenharia. 

8.14.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia 3º dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes;  

8.14.3. Os Atestados de Vistoria serão entregues aos licitantes assim que concluída a vistoria podendo 

ser utilizado o modelo do ANEXO VIII;  

8.14.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria;   

8.14.5. Caso a empresa optar por não realizar a visita técnica, a mesma deverá apresentar em 

substituição ao atestado de vistoria uma DECLARAÇÃO formal, assinada pelo responsável técnico 

que fará parte da Documentação de HABILITAÇÃO, de que conhece todo o projeto executivo e a 

área/obra deste certame e no caso de ser declarada vencedora, que tem totais condições de 

realizar/executar a obra/serviço desta licitação sem prejuízo na efetiva execução dos serviços, e que 

não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com a PREFEITURA. Não podendo alegar a posteriori, desconhecimento de qualquer fato 

relativo às condições dos locais da obra, podendo incorrer em sanções administrativas previstas neste 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação.  
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8.15. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  

8.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

8.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

8.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

8.17. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.17.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, se solicitado e 

justificado pela empresa em tempo hábil, poderá o agente de contratação prorrogar por igual período, 

contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.  

8.17.2. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 

36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

8.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

8.18.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

8.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

8.23. Quando encerrada a fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado 

à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

8.24. Caso todas as empresas forem declaradas inabilitadas ou desclassificadas, o processo será 

declarado pela Comissão de Contratação como fracassado. 

9. DO TERMO DE CONTRATO  

9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de 

Contrato, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021;  

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, oportunidade em que se obriga a apresentar, devidamente revalidados, 

os documentos Regularidade Fiscal e trabalhista deste Edital que tenham tido os seus prazos de 

validade expirados;  

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento e devolvido juntamente com as certidões atualizadas do 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, deste Edital;   

9.4.   O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;  

9.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação 

nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;  

9.6. Na hipótese de irregularidade quanto as condições de sua habilitação, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Não haverá formação de cadastro reserva, por não se tratar de registro de preços. 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da proposta (dia de abertura do certame licitatório). 

11.2 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais 

serão reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.3 Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC), com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com 

a seguinte fórmula:  

PR = PIR x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIR = Preço inicial remanescente 

IR = Índice de reajuste 

11.4 Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao 

reajuste.  

11.5 A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos no cumprimento de 

suas obrigações. 

11.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.7 Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. O Município designará Fiscais de Contrato, a serem intitulados por meio de Portaria, sendo 

responsáveis por acompanhar, fiscalizar e conferir o recebimento do material ou a execução do 
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serviço, procedendo ao registro das ocorrências, falhas e/ou defeitos detectados e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, e comunicar por escrito a autoridade superior todas 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

Contratada. 

12.2.  Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 14.133/21 e a IN SCL nº 

006/2014, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada caso seja considerada em 

ordem para ser providenciado a liquidação.   

12.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 da Lei nº 14.133, de 2021;  

12.4. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato.  

12.5. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 

vincula este contrato;  

12.6. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

12.7. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 

instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;  

12.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no  art. 

117 da Lei nº 14.133, de 2021;  

12.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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12.10. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

12.10.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.10.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.10.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

12.10.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.10.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

12.10.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.10.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

12.10.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

12.10.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.10.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.10.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.10.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.11. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

12.11.1. advertência;  

12.11.2.  multa;  

12.11.3. impedimento de licitar e contratar;  

12.11.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.11. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.11.2. as peculiaridades do caso concreto;  

12.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.  

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;  

13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

13.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico 

financeiro;  

13.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008;  

13.6.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;  

13.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

13.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;   

13.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas;  

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1. Sem prejuízo das demais responsabilidades previstas no Edital de licitação ou neste instrumento, 

a CONTRATADA responsabilizar-se-á, ainda:  

14.2. Executar a obra conforme cronograma de execução, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os equipamentos, 

ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos 

projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

contrato, bem como na sua proposta;  
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14.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

14.4. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;  

14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

14.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

14.7. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;  

14.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante;  

14.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;  

14.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

14.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 

empreendimento;  

14.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

14.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

14.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

14.15. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos;  
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14.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante;  

14.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

14.18. Comunicar ao Fiscal do contrato e Fiscal da obra, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

14.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento;  

14.20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

14.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação;  

14.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  

14.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);  

14.24. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

14.25. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o 

Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado;  

14.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina;  

14.27. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;  

14.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício;  
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14.29. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata;  

14.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra;  

14.31. Responsabilizar-se em confeccionar e instalar as placas indicativas, sinalizadores, as barreiras, 

os sinais vermelhos, os sinais de perigo, os sinais de desvio dentre outros, sendo que estes materiais 

deverão ser   

14.32. CONTRATADA tem o dever de empregar a melhor técnica, observando as práticas de boa 

execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos com fidelidade e empregando somente 

material de 1ª qualidade, de acordo com as características especificadas do Memorial Descritivo.;  

14.33. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, 

substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração na execução daquilo 

que está projetado, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente 

justificada, além dos catálogos e ensaios técnicos emitidos por laboratórios qualificados. Entende-se 

por equivalentes os materiais ou equipamentos que possuam mesma função, mesmas características 

físicas e mesmo desempenho técnico. As solicitações de equivalência deverão ser feitas em tempo 

hábil para que não prejudiquem o andamento dos serviços e não darão causa a possíveis prorrogações 

de prazos;  

14.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto 

Básico e demais documentos anexos;  

14.35. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:   

14.35.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   

14.35.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   
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14.35.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório;   

14.35.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e   

14.35.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

14.36. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta.   

14.37. O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

15.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de 

acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 1.433, de 2021, 

desde que cumpridas as obrigações contratuais;  

15.1.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:   

15.1.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

15.1.1.2. seguro-garantia;  

15.1.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil.  

15.1.1.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído 

pela Lei nº 14.770, de 2023)  

15.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento);   

15.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual;  

15.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   

15.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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15.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato;   

15.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;    

15.3.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada.  

15.3.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior;  

15.3.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta corrente 

informada pela Secretaria de Finanças;  

15.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda;  

15.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;  

15.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições;  

15.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data em que for notificada;  

15.8. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:   

15.8.1. Caso fortuito ou força maior;   

15.8.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;   

15.8.3.  Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Contratante;   

15.8.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

15.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 

neste item;  

15.10. Será considerada extinta a garantia:  

15.10.1.  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

15.11. No prazo de três meses após o término da vigência do contrato, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros  
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16. DOS RECURSOS  

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

16.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

16.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 15 (quinze) minutos.  

16.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

16.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento.  

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

16.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bllcompras.org.br. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.bllcompras.org.br/
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17.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou  

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  

17.1.5. fraudar a licitação  

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

17.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

17.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

17.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

17.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:   

17.2.1. advertência;   

17.2.2.  multa;  

17.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 

17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.   

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

18. DO PAGAMENTO  

18.1. pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, conforme descrito no Cronograma Financeiro, anexo a este edital;  

18.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 

final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir;  

18.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:  

18.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico 

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de 

planilha e memorial de cálculo detalhado;  

18.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade;  

18.3.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de  

matrícula da obra junto à Previdência Social;  

18.3.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso;  

18.4. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem 
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como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de 

utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal;  

18.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas;  

18.6. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada;  

18.7. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

instrumento contratual.  

18.8. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às 

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:  

18.9. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 

Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 

quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual;  

18.10. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais;  

18.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante;  

18.12. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

18.12.1.  Não produziu os resultados acordados;  

18.12.2.   Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  

18.12.3.  Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

18.12.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  
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18.13.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.14.  Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante.  

18.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

18.16.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

18.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 

Fornecedores.   

18.18.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

18.19.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.  

18.20.  Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

18.21.  Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  

18.22.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

I = (TX)  

  

  

I = (6/100) / 365  

  

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

  

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

19.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente pela plataforma da 

BLL. 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

19.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

19.6.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

20. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO.  

20.1. Após a proclamação do resultado final da licitação pela Comissão de Licitação, indicando a 

empresa vencedora do certame, o resultado e o processo licitatório serão encaminhados à autoridade 

superior para, declarar ou não, a adjudicação e a homologação do resultado da presente licitação.  

20.2. Após o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, a autoridade superior poderá:  

a) Determinar a retificação de irregularidade sanável antes de homologar;  

b) Homologar o resultado, conferindo eficácia à adjudicação para que a Licitante vencedora seja 

contratada;  

c) Anular o julgamento ou todo o procedimento, se nele encontrar ilegalidade; e,  

d) Revogar a licitação por motivo de conveniência ou oportunidade desde que comprovada o ocorrido 

depois de instaurada à competição;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.3. Os atos de homologação e da contratação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

21.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão no orçamento da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, na dotação a seguir:  

 

Unidade 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional 

programática 

10.302.5018.1132.0000  

Ficha  267  

Despesa/fonte  500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

 

21.2- Se for o caso, nos exercícios subsequentes, as despesas, em referência, poderão correr à mesma 

conta ou àquela correspondente que for destinada a custear este tipo de despesa pela 

CONTRATANTE.  

 

22.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

22.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 

10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.  

22.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários.  

22.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.  

22.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  

22.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 

fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores 

de serviços empregados na execução do contrato.  

22.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores 

à exaustão do prazo.  

22.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).  

23. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL  

23.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato;  

23.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

23.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

23.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

23.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  

23.2.4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

23.2.5.  a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração;  

23.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

edital e no contrato;  

23.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

23.2.8. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

23.2.9. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  



 
 

50 

 

 
23.2.10. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato;  

23.2.11. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

23.2.12. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo  superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem  o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras  previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação;  

23.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento e suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

23.2.14. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto;  

23.2.15. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato.  

23.2.16. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:  

23.2.16.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

23.2.16.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

23.2.16.3. Indenizações e multas.  

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.  

24.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  
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24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Concorrencia- 

publica/  e www.bllcompras.org.br. 

24.11. O contrato bem como a proposta da licitante vencedora fará parte integrante do edital de 

CONCORRÊNCIA n° 00X/20XX e seus anexos independentemente de transcrição;  

24.12.  A proponente ao participar do presente certame, expressa automaticamente concordância aos 

termos deste Edital e seus anexos;  

24.13.  É facultada à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;  

24.14.  Fica assegurado à CONTRATANTE, o direito de, no interesse da Administração, revogar a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma 

da legislação vigente;  

24.15.  A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação;  

24.16.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;  

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Concorrencia-%20publica/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Concorrencia-%20publica/
https://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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24.17. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;  

24.18.  Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos;  

24.19.  Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 14.133, 

de 2021, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.  

24.20.  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Primavera do Leste - MT, 

com exclusão de qualquer outro;  

 

24.21.  Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: Pena - reclusão, de 4 

(quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa., nos termos do artigo 337 da Lei 14.133/21;  

 

Santo Antônio do Leste/MT, 04 de fevereiro de 2026.  

  

 

 
EULICE IDALINA DE ALMEIDA 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE  

PORTARIA N° 298/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ a ‘j’, da Lei nº 14.133/2021 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a retomada, 

correção de inconformidades, finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) 

do Município de Santo Antônio do Leste - MT, com fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e insumos necessários, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, 

adotando o regime de execução de empreitada por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei 

Federal 14.133/2021. 

1.1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Projeto/Atividade: 1132 – Construção da Fisioterapia 

Fonte de Recursos: 500 – Recursos não vinculados de impostos 

1.2. O valor estimado da contratação conforme planilha orçamentária em anexo é R$ 555.297,13 

(quinhentos e cinquenta e cinco mil e duzentos e noventa e sete reais e treze centavos). 

 

ITEM Especificação Unidade Qt V. Unit. V. Total 

01 Contratação de empresa 

especializada em obras e serviços 

de engenharia para a retomada, 

correção de inconformidades, 

finalização e conclusão da obra do 

Centro de Reabilitação 

(Fisioterapia) do Município de 

Santo Antônio do Leste - MT, com 

fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e insumos 

necessários, conforme condições 

estabelecidas no Termo de 

Referência, adotando o regime de 

execução de empreitada por preço 

global, e seguindo os dispositivos 

da Lei Federal 14.133/2021. 

Serviço 01  R$ 555.297,13  

 

R$ 555.297,13  

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de retomada, correção de 

inconformidades, finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do 
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Município de Santo Antônio do Leste – MT, empreendimento público essencial à ampliação e 

qualificação da rede municipal de atenção à saúde. 

Conforme apurado nos levantamentos técnicos e no Estudo Técnico Preliminar, a obra 

encontra-se parcialmente executada, apresentando serviços remanescentes e inconformidades 

construtivas que impedem sua plena utilização. A manutenção da edificação inacabada tem ocasionado 

prejuízos ao erário, em razão da imobilização de recursos públicos já investidos, além de expor o 

patrimônio público à deterioração, ao risco de vandalismo e ao aumento dos custos futuros de 

recuperação. 

Sob o aspecto assistencial e social, a ausência de um Centro de Reabilitação em funcionamento 

compromete a integralidade do atendimento à saúde no âmbito municipal, especialmente no que se 

refere aos serviços de fisioterapia e reabilitação física e funcional, voltados a pacientes com doenças 

crônicas, sequelas de acidentes, pós-operatórios, pessoas idosas e pessoas com deficiência. Tal cenário 

obriga, inclusive, o deslocamento de usuários para outros municípios, gerando dificuldades logísticas, 

custos adicionais e descontinuidade de tratamentos. 

A contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia mostra-se, portanto, 

a solução mais adequada para assegurar a conclusão do empreendimento, com observância das normas 

técnicas vigentes, das diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, dos projetos aprovados e das boas 

práticas da engenharia, garantindo segurança, durabilidade, funcionalidade e economicidade. 

Considerando a natureza do objeto, o valor estimado da contratação e a necessidade de 

assegurar ampla competitividade, rigor técnico e segurança jurídica ao procedimento, optou-se pela 

realização de licitação na modalidade Concorrência, com adoção do regime de execução por 

empreitada por preço global, o qual se revela mais adequado para obras com projeto executivo 

definido, permitindo melhor controle de custos, previsibilidade orçamentária e responsabilização 

integral da contratada pela execução do objeto. 

Dessa forma, a presente contratação atende ao interesse público, aos princípios do 

planejamento, da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, além de estar em 

plena conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à correta aplicação 

dos recursos públicos e à efetiva entrega de um equipamento de saúde plenamente funcional à 

população do Município de Santo Antônio do Leste – MT. 

Regime de Empreitada por Preço Global: 

A escolha do regime de empreitada por preço global é baseada na previsibilidade dos 

custos, o que é essencial para o planejamento financeiro do projeto. Isso ajuda a evitar a escalada de 

custos e a garantir que o orçamento seja controlado de forma eficiente. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

Em conformidade com o art. 18, §1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, a solução deve ser 

descrita de maneira completa, indicando sua forma de execução, requisitos operacionais, condições 

gerais e eventuais exigências relacionadas à manutenção, assistência técnica e garantia dos materiais 

adquiridos.  

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para a retomada, correção de inconformidades, finalização e conclusão da obra do 

Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do Leste – MT, com 

fornecimento integral de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários, mediante 

regime de execução por empreitada por preço global. 

A solução foi concebida de forma integrada, considerando todo o ciclo de execução da 

obra, desde a mobilização inicial, a execução dos serviços remanescentes e corretivos, até a 

finalização, testes, comissionamento e entrega definitiva da edificação em plenas condições de uso. O 

modelo adotado assegura que a futura contratada assuma responsabilidade técnica e operacional plena 

pela execução do objeto, garantindo a compatibilidade entre projetos, especificações, quantitativos e 

padrões de qualidade exigidos. 

A contratação contempla a correção de inconformidades construtivas identificadas nos 

levantamentos técnicos, a execução de todos os serviços necessários à regularização da edificação e a 

adequação do imóvel às normas técnicas vigentes, às exigências de acessibilidade, segurança, 

prevenção e combate a incêndio, bem como às diretrizes aplicáveis às unidades de saúde e aos serviços 

de reabilitação. 

A opção pela modalidade Concorrência, associada ao regime de empreitada por preço 

global, permite maior previsibilidade orçamentária, controle de custos e mitigação de riscos, ao 

concentrar na contratada a responsabilidade pela entrega do objeto completo e funcional, reduzindo a 

probabilidade de aditivos injustificados e de descontinuidade da execução. 

Como resultado, a solução adotada viabiliza a entrega de um equipamento público de 

saúde plenamente concluído, seguro, funcional e apto ao atendimento da população, promovendo a 

ampliação e a qualificação dos serviços de fisioterapia e reabilitação no âmbito municipal, com 

observância dos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da continuidade do 

serviço público. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

4.133/2021). 

4.1. A etapa de Requisitos da Contratação para a licitação referente à Contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia para a retomada, correção de inconformidades, 

finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do Município de Santo 

Antônio do Leste - MT, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos 

necessários, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, adotando o regime de 

execução de empreitada por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021, 

deverá observar critérios rigorosos de qualificação técnica, estrutural e operacional, em conformidade 

com o Projeto Executivo, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-

Financeiro, Memória de Cálculo, Composição de Preços e demais peças técnicas que compõem o 

presente processo licitatório, conforme estabelecido no Art. 6º, inciso XXIII, alínea 'd' da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2. Serão exigidos os seguintes documentos de Qualificação Técnica: 

a) Prova de Registro ou Inscrição da licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da região da sede da empresa; 

b) Prova de Registro ou Inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), sendo vedada a indicação 

de um mesmo responsável técnico para mais de uma licitante, sendo que a inobservância dessa 

condição inabilitará as licitantes envolvidas; 

c) Prova de vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante. A comprovação pode ser feita da 

seguinte forma: 

 d) Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro societário da 

empresa; 

e) Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de emprego na 

licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que comprove o emprego na 

licitante; 

f) Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o responsável técnico 

e as licitantes. 

4.2.2.2. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
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devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução dos serviços similares e 

compatível ao objeto da licitação: 

   Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:  

a). Nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, endereço completo 

da obra, data de início e conclusão da obra, nome e título do(s) responsável (is) técnico(s), nº do 

CREA/CAU do(s) responsável (is) técnico(s), descrição dos serviços executados e suas quantidades, 

número da ART/RRT e número do contrato ou documento equivalente que tenha gerado a obra.  

4.2.2.1.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante e ainda uma declaração do licitante que caso seja vencedor contratará a pessoa constante da 

declaração; 

4.2.2.1.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração; 

4.2.2.3. Declaração de vistoria, de que o licitante, por intermédio de seu Responsável devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as 

informações relativas à sua execução. 

4.2.2.3.1 A vistoria será acompanhada por servidor da Administração Municipal de Santo Antônio do 

Leste, designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente pelo telefone (66-99221-5628 licitação ou 66-99200-9934 engenharia) ou através do e-

mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br  

4.2.2.3.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o 3.º dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

4.2.2.3.3 Para a realização da vistoria, cabe à empresa licitante a escolha de um representante legal. 

4.2.2.3.4 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, que apresentar pen-drive 

ou outra forma compatível de reprodução, serão disponibilizadas as informações relativas ao objeto da 

licitação, de acordo com as normas do setor de licitação, para que a empresa tenha condições de bem 

elaborar sua proposta. 

4.2.2.3.5 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica na obra objeto desta concorrência, deverá 

apresentar em substituição ao Atestado de Visita, Declaração Formal, assinada pelo responsável 
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técnico da licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assumo total responsabilidade por esse fato, e 

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com a Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 

INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1.1. A execução do objeto compreenderá a retomada, correção de inconformidades e conclusão da 

obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia), conforme Projeto Executivo, Memorial Descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes do 

processo. 

5.1.2. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, planejada e sequencial, observando 

rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, especialmente as normas da ABNT, legislação sanitária, 

normas de acessibilidade, segurança do trabalho e prevenção contra incêndio. 

5.1.3. A execução terá início a partir da emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Administração, e 

deverá seguir o cronograma físico-financeiro aprovado, podendo ser ajustado mediante justificativa 

técnica e autorização formal da Contratante. 

5.1.4. A Contratada será responsável pelo fornecimento de mão de obra qualificada, materiais, 

equipamentos, ferramentas e insumos, necessários à perfeita execução dos serviços. 

5.1.5. Todos os serviços deverão ser executados sob a responsabilidade de profissional legalmente 

habilitado, com registro no conselho profissional competente, devendo ser emitida a respectiva 

ART/RRT. 

5.1.6. Durante toda a execução, a Contratada deverá manter o canteiro de obras organizado, seguro e 

em conformidade com as normas ambientais e de segurança do trabalho, responsabilizando-se por 

eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros. 

5.6. Os referidos serviços deverão ser executados de acordo com as especificações apresentadas no 

memorial descritivo, projetos e planilha de composição de custos, anexos. 

a) Deverão ser obedecidas as normas, manuais, instruções e especificações para os serviços dessa 

natureza. 

b) Todo o pessoal da Contratada deverá possuir habilidade e experiência para executar adequadamente 

os serviços que lhe forem atribuídos. 
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c) A Contratada deverá fornecer equipamentos e apetrechos dos tipos e quantidades que venham a ser 

necessários para executar satisfatoriamente os serviços. 

d) A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação durante toda a execução dos 

serviços. 

e) A Contratada deverá atender todas as especificações fornecidas pela Prefeitura, fornecendo todo tipo 

de equipamentos, pessoal e materiais necessários e que tomará todas as medidas para assegurar o 

controle de qualidade adequado. 

5.7. A execução deste objeto deverá obedecer rigorosamente ao Cronograma Físico-Financeiro, anexo 

ao processo. 

5.8. Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo de Recebimento Provisório e 

posterior Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 140 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e pela Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste-MT, mediante Termo Circunstanciado em até 15 (quinze) dias do comunicado escrito da 

Contratada. 

b) Definitivamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização da Prefeitura de Santo 

Antônio do Leste-MT mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços 

sido examinados e julgados em perfeitas condições técnicas. O prazo não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório. 

c) Serão rejeitados os serviços que forem executados em desacordo com o estabelecido no 

procedimento licitatório. 

d) O Recebimento Provisório ou definitivo não exclui a Contratada pela responsabilidade civil, pela 

qualidade e execução dos serviços, podendo ocorrer solicitação para correção de defeitos de 

elaboração que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecido pela lei. 

Obs.: 

A entrega das obras em desconformidade com o especificado obrigará o adjudicatário a: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o 

objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou do emprego de materiais de baixa qualidade; 

b) Caso a correção não seja feita, o adjudicatário sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais cabíveis; 

5.9. Na execução dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego de 

profissionais capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, 

defeituoso e/ou fora do padrão esperado. 
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5.10. Além disso, a empresa deverá seguir fielmente cronograma de execução previsto neste termo de 

referência. 

5.10. As medições serão efetuadas da seguinte forma: 

a) Após a execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar a Contratante, via oficio, da 

necessidade de medição. Esse ofício deverá ser encaminhado com a referida planilha da medição 

com os quantitativos rigorosamente de acordo com os serviços executados, diário de obra e 

relatório fotográfico dos serviços executados, devidamente assinada pelo responsável técnico da 

obra. Após a protocolização do pedido de medição, o fiscal da obra terá até 15 (quinze) dias úteis 

para sua efetivação. 

b) Todos os serviços deverão estar disponíveis para visualização durante a medição, mediante visita 

“in loco” e relatório fotográfico. 

c) Para recebimento das medições, deverá ser apresentado pela Contratada o diário de obras, 

devidamente atualizado e assinado pela Contratada e fiscalização. 

d) As medições serão enviadas aos órgãos gestores dos recursos para verificação e acompanhamento 

dos serviços medidos. 

e) O diário de obra deverá permanecer na obra, para anotação dos serviços executados e possíveis 

ocorrências. 

f) No ato da medição, a contratante deverá apresentar seu Responsável Técnico para 

acompanhamento e sanar qualquer dúvida levantada pela Fiscalização. 

g) Caso as medições encaminhadas estejam em desacordo com os serviços executados, o prazo para 

nova vistoria voltará a ser o previsto no item, a). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 

EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 01 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.   

6.2 O profissional designado tem a incumbência de:  
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a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com 

as especificações técnicas desse Termo de Referência;  

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;  

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou 

qualidade dos serviços contratados;  

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

6.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.   

6.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do 

prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.  

6.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de 

Santo Antônio do Leste – MT.  

6.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, de acordo com as medições dos serviços 

efetivamente executados, conforme cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, 

devidamente atestadas pela fiscalização do contrato. 

7.2. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada da medição aprovada e demais documentos exigidos. 

7.3. As medições serão realizadas seguindo rigorosamente o cronograma físico-financeiro apresentado 

em anexo a este termo. 

7.4 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
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7.5 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a 

Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

7.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de 

Santo Antônio do Leste – MT. 

7.7 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do 

prestador.  

7.8 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos 

serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade.  

7.9 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Santo Antônio do 

Leste - MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices 

7.10 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:  

  R= V x I  

  Onde:  

  R = valor da correção procurada;   

  V = valor inicial do contrato;  

  I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.  

7.11 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador. 

7.12 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Santo Antônio do Leste – MT. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

8.1. Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem como o 

enquadramento na legislação vigente a CONCORRÊNCIA foi considerada a modalidade técnica e 



 
 

63 

 

 
economicamente viável que possibilita a prestação dos serviços descritos neste termo, sendo o critério 

de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, observado as especificações, prazos e demais condições 

estabelecidas neste termo. 

8.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Não se aplica.  

8.3.  Da exigência de amostra 

Não se aplica. 

8.4. As propostas deverão conter: 

a) Cronograma físico-financeiro, levando-se em conta o prazo de execução proposto, constando 

de: 

• Etapas de execução. 

• Valores da etapa da execução. 

• Distribuição das etapas ou serviços ao longo do prazo de execução. 

• Percentuais totais e acumulados. 

• Acumulado mensal e geral. 

b) Planilha de resumo de preço. 

c) Planilha de orçamento, com custos unitários de todas as composições, sendo que os preços 

unitários sejam expressos em algarismo e preço global por extenso. 

d) Planilha de Custo Unitário de todas as composições, inclusive SINAPI. 

e) BDI. 

f) Quadro de Leis Sociais. 

• Os quantitativos deverão estar em conformidade com a Planilha apresentada no projeto 

básico não sendo aceito nenhuma alteração dos mesmos. 

• O cronograma físico de execução da obra deverá ser compatível ao apresentado no projeto 

básico. 

• Apresentar planilha orçamentária em meio magnético, com extensão de planilha eletrônica. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO 

DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da 

Lei nº 14.133/2021). 
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A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em planilha orçamentária 

detalhada, composta por preços unitários referenciais, memórias de cálculo e quantitativos extraídos do 

Projeto Executivo, do Memorial Descritivo e do Cronograma Físico-Financeiro, que integram o 

presente processo. 

Os preços unitários adotados foram obtidos a partir de bases oficiais de referência, tais como 

sistemas de custos públicos amplamente utilizados na administração pública, a exemplo do SINAPI, 

SEINFRA/MT e/ou outras fontes oficiais vigentes à época da elaboração do orçamento, observando-se 

o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

A composição dos custos considerou todos os insumos necessários à execução integral do 

objeto, incluindo, entre outros, materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais, despesas 

indiretas (BDI) e demais custos inerentes à execução da obra, assegurando a adequada estimativa do 

investimento necessário para a conclusão do empreendimento. 

As memórias de cálculo, bem como a planilha orçamentária completa, encontram-se 

anexadas aos autos do processo administrativo e servem de suporte técnico para a definição do valor 

estimado da contratação, possibilitando a verificação da razoabilidade dos preços e a transparência dos 

critérios adotados. 

Com base nos quantitativos levantados e nos preços unitários referenciais utilizados, o valor 

total estimado da contratação para a finalização/continuação da obra do Centro de Reabilitação 

(Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do Leste – MT corresponde a: R$ 555.297,13 

(quinhentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e treze centavos). 

O valor estimado representa o orçamento global da obra, estando compatível com os preços 

praticados no mercado e dimensionado de forma adequada às necessidades reais da Administração, 

atendendo aos princípios do planejamento, da economicidade, da razoabilidade e da eficiência. 

Dessa forma, a estimativa apresentada atende plenamente às exigências legais quanto à 

definição prévia dos custos da contratação, conforme disposto no art. 18, §1º, inciso VI, e no art. 6º, 

inciso XXIII, alínea “i”, ambos da Lei nº 14.133/2021, constituindo base segura para a deflagração do 

procedimento licitatório. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

a) Comparecer em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, após ser notificada pela Contratante, para 

assinatura do Contrato.  
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b) Após 03 (três) dias da emissão da Ordem de Serviço, apresentar comprovação de registro no 

CREA/MT, do respectivo Contrato, com ART de execução da empresa e do(s) profissional(is), 

juntamente com o comprovante de pagamento; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização – Prefeitura de Santo Antônio do Leste no tocante a 

execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato 

definido e conforme especificações constantes do Termo de Referência, do processo licitatório. 

d) Sujeita-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações procedentes, 

caso ocorram; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nas licitações; 

f) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras que 

incidam ou venham incidir na execução do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a secretaria Municipal ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade; 

h) Efetuar a substituição imediata do profissional que não desempenhar suas atividades de acordo 

com as especificações e qualidades necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto 

contratado; 

i) Empregar métodos de trabalho que conduzam à boa qualidade final dos serviços e a prestar os 

esclarecimentos solicitados em qualquer fase ou etapa de sua execução;  

j) A assumir exclusiva responsabilidade por danos pessoais sofridos por empregados seus ou de 

suas subcontratadas, durante a execução dos serviços, eximindo expressamente a 

CONTRATANTE e a Fiscalização de qualquer responsabilidade, 

k) Refazer, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços que tenha 

sido executada de modo incorreto ou de forma insatisfatória, dentro do prazo que para tal for 

estabelecido entre as Partes; 

l) Não subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste CONTRATO; 

m) Obedecer na íntegra o plano de execução/custos, especificações técnicas, memorial descritivo e 

projetos. 

n) Manter o diário de obra no local do serviço, com registro atualizado da evolução das etapas. Na 

ocasião da fiscalização da Prefeitura de Santo Antônio do Leste caso o diário de obra não esteja 

disponível, a Contratada será notificada ou advertida. 
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o) Caso a empresa não possua domicílio no município de Santo Antônio do Leste-MT, a mesma 

deverá providenciar a instalação de um escritório, com funcionário apto para responder pela 

Empresa, com poderes para decisões rápidas, nas questões relativas à execução da obra, termos 

aditivos e afins, visando a celeridade do objeto contratado. 

p) Até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço, apresentar a relação dos profissionais 

que atuarão na execução da obra. 

q) Dispor de E.P.I´s para todos os trabalhadores e exigir o uso no canteiro da obra, a fim de 

exercerem suas atividades de forma segura, zelando pela integridade física e protegendo contra 

acidentes de trabalho, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na legislação vigente. 

r) Manter diário de obra atualizado e disponível no local de execução do objeto, de fácil acesso à 

equipe de fiscalização para eventuais anotações. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A Contratante obriga-se a: 

a) Analisar e aprovar o cronograma de execução e planilha de preços apresentada pela Contratada 

para execução dos serviços demandados. Após a aprovação do cronograma e planilha, expedir, 

se for o caso, a correspondente nota de empenho e a competente ordem de serviço; 

b) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada nos serviços prestados; 

c) Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

d) O acompanhamento, fiscalização e o cumprimento das obrigações da Contratada, ficará sob a 

responsabilidade do profissional designado, juntamente com o ordenador de despesas. 

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante comprovação da execução das obras, dentro 

dos prazos e condições previstas no item 4; 

f) Comunicar à Empresa sobre possíveis irregularidades observadas na execução dos serviços, 

para imediata correção; 

g) Designar servidor responsável pela fiscalização e recebimento das obras objeto do presente 

Contrato; 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12.1. Para habilitação deverão ser exigidos os documentos de comprovação de regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital.  
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12.2. A comprovação da capacidade técnica será demonstrada pela apresentação de certidão ou 

atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, 

comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços 

e cumprimento dos prazos contratuais.  

12.2.1. Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será entendido como serviço similar 

ao objeto desta licitação, compatível em características e quantidades, aquele no qual conste realização 

de concurso público. 

12.3. A contratada deverá manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas para a contratação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:    

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.3.1 A sanção prevista na letra “a” do item 13.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.4 A sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 13.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 

a)  se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido.  

13.5 A sanção prevista na letra “c” do item 13.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 

13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.6 A sanção prevista na “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do 
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item 13.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 13.2, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

13.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva do secretário municipal.  

13.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 13.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) deste Termo de Referência.  

13.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.10 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 13.2 Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

13.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

13.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

13.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.   

14. DO REAJUSTE - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, daLei 

nº 14.133/2021). 
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14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da proposta (dia de abertura do certame licitatório). 

14.2 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais 

serão reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

14.3 Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC), com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com 

a seguinte fórmula:  

PR = PIR x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIR = Preço inicial remanescente 

IR = Índice de reajuste 

14.4 Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao 

reajuste.  

14.5 A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos no cumprimento de 

suas obrigações. 

14.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.7 Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma 

optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2 O licitante vencedor terá um mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade de seguro-garantia.  
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15.3 No tocante à prestação de seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será igual ou superior 

ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuará em 

vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

15.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

15.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato.   

15.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

15.6.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

15.6.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

15.6.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

15.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

15.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

15.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

15.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária deverão constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.11 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

15.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada.  
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15.13 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

15.14 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

16. SÃO ANEXOS A ESTE TR: 

ETP, PROJETOS, PLANILHAS E CRONOGRAMAS.  

 

 

 

 

 
EULICE IDALINA DE ALMEIDA 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE  

PORTARIA N° 298/2025 
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ANEXO I – PROJETO E ESPECIFICAÇOES 

 

ACESSAR NO LINK ABAIXO: 

 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Concorrencia-

publica/ 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 

COMPOSIÇAO DO BDI E ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

CLIQUE NO ARQUIVO ABAIXO PARA ABRIR 

 

 

 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-

Contratos/Concorrencia-publica/  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Concorrencia-publica/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Concorrencia-publica/
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  

Licitação: nº XX/202XX Modalidade: CONCORRÊNCIA   Tipo: MENOR PREÇO (ART, 6º, 

XXXVIII)   Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

Consumidora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Licitante: _______________________________________________________C.N.P.J 

______________ Tel Fax: (__)_______ _______E-mail _____________Tel. (__)________ 

_____Celular: (__)__________  Endereço: 

__________________________________________________________ Conta Corrente:  

____________ Agência: ______________ Banco:  __________  

  

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente à Contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia para a retomada, correção de 

inconformidades, finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação 

(Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do Leste - MT, com fornecimento de 

materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência, adotando o regime de execução de empreitada 

por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021, conforme 

especificações constantes no Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital.  

 

      BDI:                              %  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

PREÇO 

UNIT 

sem BDI 

(R$) 

PREÇO 

UNIT 

com BDI 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

COM 

BDI (R$) 

                 

               

• A proposta deverá conter: Prazo de entrega dos serviços; Prazo de validade da proposta. 

Valor Global da proposta; Planilha Orçamentária com preços unitários e totais por item; Composição 

de Custo Unitário dos serviços que compõem a planilha (Composição de Custo Unitário), 

Composição dos Encargos Sociais, Escala Salarial de Mão de Obra e cronograma físico-financeiro, 
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Composição de serviços e preços unitários Composição da Administração Local atendendo o 

disposto no Parecer 036.076/2011-2 - TCU e Composição de Leis Sociais.  

• As propostas deverão permanecer válidas em condições de aceitação por um período de 60 

(sessenta) dias, contados da data da entrega das mesmas. E nos comprometemos em assinar o 

contrato, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, no prazo que for estabelecido na respectiva 

convocação, além de que declaramos que os preços apresentados compreendem todos os custos e 

despesas para a perfeita execução do objeto.  O prazo de execução da obra será de XX (XXXXXX) 

dias contados após o recebimento da ordem de serviços.  

  

Valor Total da Proposta é de: R$ ________________ (__________________).  

  

O representante legal desta empresa para assinatura do contrato, será o Sr 

__________________(qualificação) portador da Cédula de Identidade - RG n__________ SSP/XX e 

CPF/MF n° _________________residente e domiciliado à  _________________ na cidade 

___________  

  

Declaramo-nos de pleno acordo com as condições estabelecidas no edital da licitação  

  

Cidade, ___ de _________ de 202X.  

  

______________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO)  

  

  

  

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição 

Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 

________________________ nº.  

 _______,  Telefone:____________,  atesta  para  os  devidos  fins  que  a  Empresa  

________________________________, com sede na _____________________, executa/executou o 

objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone.  

  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 

MEDIDA 

ORÇADA PREÇO TOTAL 

   

 

  

 

   

 

  

  

Cidade, ___ de _________ de 202X.  

  

  

  

  

  

__________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica 

                                         Emitente deste atestado e sua assinatura) 
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 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

                                                      (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT.   

Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA Nº. 00X/202X 

  

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que:  

  

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal;  

b) Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do município de Santo Antônio do Leste 

– MT exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90); 

c) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

c)  Inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação;  

d)  Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as informações, das condições locais para o 

cumprimento das obrigações e da natureza dos serviços a que nos propomos a executar, bem como, 

de todos os termos do instrumento convocatório que rege a licitação e demais anexos que a integram.  

Cidade, ___ de _________ de 202X.  

Assinatura do Representante Legal da Empresa sob carimbo RG: 

CPF: 

Empresa: 

CNPJ/MF: 



 
 

79 

 

 
ANEXO VI 

MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 

_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na 

condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação 

na licitação, modalidade CONCORRÊNCIA Nº. 00X/202X seja dado o tratamento diferenciado 

concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 

123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do artigo 

3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame.  

Declaramos também que:  

(   ) somos optante do simples nacional.  

(   ) NÃO somos optante do simples nacional.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela 

Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC.   

  

Cidade, ___ de _________ de 202X.  

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VII - MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

  

CONCORRÊNCIA Nº XX/202X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LESTE  

  

DECLARO, para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 0XX/202X, que a Empresa  

 _________________,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº  ____________________,  sediada  na  

_______________________, neste ato, representada pelo(a) Sr(a) ____________________, 

portador(a) do(a) CPF/MF no._____________ e do RG/CREA nº. ______________, vistoriou as 

áreas aonde serão executados os serviços de obras de Contratação de empresa especializada 

em obras e serviços de engenharia para a retomada, correção de inconformidades, 

finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) do Município 

de Santo Antônio do Leste - MT, com fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e insumos necessários, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência, adotando o regime de execução de empreitada por preço global, e 

seguindo os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021, de maneira que tomou pleno 

conhecimento de suas instalações (condições físicas) e das dificuldades que os serviços possam 

apresentar no futuro; constando as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e o vulto dos 

serviços técnicos especializados necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução da obra, não 

cabendo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento ou solicitação de acréscimo no 

preço por falta de informação.  

A Administração Geral e a responsabilidade técnica dos serviços contratados serão de 

responsabilidade do Engº _________________________________.  

                           

Santo Antônio do Leste/MT, ___ de _________ de 202X.  

  Assinatura e carimbo do profissional  

(representante legal)  

 ______________________________ 

Assinatura e carimbo de servidor da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA Nº xx/202x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LESTE/MT  

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº_____________ e do CPF nº________________, DECLARA, para efeitos 

legais, que tem conhecimento de todas as condições para execução da obra objeto deste certame, bem 

como de que tomou conhecimento do projeto executivo para o cumprimento da execução da obras de 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a 

retomada, correção de inconformidades, finalização e conclusão da obra do Centro de 

Reabilitação (Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do Leste - MT, com 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, adotando o regime de 

execução de empreitada por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei Federal 

14.133/2021, incluso mão de obra e materiais estando em conformidade com as especificações dos 

memoriais descritivos, planilhas e projetos anexos a este edital, conforme especificações constantes 

no Projeto Básico , que é parte integrante deste Edital e seus nexos, objeto desta CONCORRÊNCIA 

nº XX/202X, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, e que faz a opção 

de se abster da visita, não cabendo posteriormente nenhum questionamento contra a contratante em 

razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer obrigação assumida ou revisão dos termos do 

contrato que vier a firmar.   

Cidade, ___ de _________ de 202X.  

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

Assinatura e carimbo Técnico responsável 

CREA/CAU 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

  

    

  

  

A empresa _________________________, CNPJ________________ e Inscrição Estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada pelo seu 

____________ Sr. _____________________________, brasileiro, casado, CPF ___________ RG 

________________, para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 0XX/202X, DECLARA, 

sob as penas da Lei,  que a mesma possui disponibilidade de pessoal, instalações e aparelhamentos 

adequados para executar o objeto da presente licitação caso seja vencedora..   

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta contratual, nas planilhas e 

memoriais descritivos, sendo que concorda com estas disposições.   

   E por ser verdade, firmamos a presente.   

   

  

                                              

Santo Antônio do Leste/MT, ___ de _________ de 202X.  

     

 Assinatura do representante legal sob carimbo RG:  

CPF/MF:  

CNPJ/MF da empresa  

  

  

  

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal.  
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO CRONOGRAMA 

FINANCEIRO DA OBRA 

  

  

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE/MT 

Ref.: Licitação na modalidade Concorrência nº 00X/202X.  

  

  

  

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ----

---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município ---------

----------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

da Concorrência nº 00X/202X– Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas 

da lei, que tem pleno conhecimento do Cronograma Financeiro de desembolso e do prazo de 

execução da obra de XX(XXXX) dias.    

  

Cidade, ___ de _________ de 202X.  

  

  

                                                 Assinatura do representante legal sob carimbo RG:  

CPF/MF:  

                                           CNPJ/MF da empresa  
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ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

  

 

CONTRATO N.º ........../202X 

CONCORRENCIA Nº 00X/202X 

 

 

 

 

01- DAS PARTES  

 1.1-MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT, inscrito no CNPJ sob o n.º 

04.217.362/0001-90, com sede na Rua Primavera, nº 423A, Jardim Santa Inês, situado na cidade de 

Santo Antônio do Leste/MT, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. XXXXXXXXXXXX, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1XXX XXX/XX e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº XXXXXXXXXXX, residente  na Rua 

XXX, Nº XX, Bairro Centro, CEP 78.628-000, doravante denominado, simplesmente, 

CONTRATANTE;  

 

1.2- ....... Doravante denominada simplesmente CONTRATADA.  

 

 

02- DO SUPORTE LEGAL  

2.1- Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei Federal n.º 14.133/21, e 

ainda Lei Complementar n.º 123/2006 e Licitação CONCORRENCIA N.º 00X/202X do tipo MENOR 

PREÇO, sob a forma de execução indireta, em regime de EMPREITA POR PREÇO GLOBAL, 

Processo Administrativo n.º 0XX/202X e convenções estabelecidas neste Instrumento, bem como nas 

normas inerentes à matéria e ainda na homologação do Prefeito no dito certame, datada de .../..../202X.  

 

03- DO OBJETO  

3.1- Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a retomada, 

correção de inconformidades, finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação (Fisioterapia) 

do Município de Santo Antônio do Leste - MT, com fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e insumos necessários, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, 
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adotando o regime de execução de empreitada por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

04- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

4.1- Os serviços serão executados de conformidade com os termos da Licitação, CONCORRENCIA 

N.° 00X/202X, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, em regime de 

EXECUÇÃO INDIRETA, nos termos do Artigo 6°, Inciso XXXVIII, alínea "a" da Lei Federal n.º 

14.133/21.  

 

05- DO FATO GERADOR CONTRATUAL  

5.1- O presente Instrumento Contratual foi firmado em decorrência do Despacho Homologatório e 

Adjudicatório pelo Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste -MT, em .../.../20X, concernente à 

Licitação instaurada na modalidade CONCORRENCIA Nº. 00X/202X, Processo Administrativo n.º 

0XX/202X e de conformidade com os ditames da Lei Federal n.º 14.133/21 e alterações posteriores.  

 

06- DO VALOR  

6.1- O menor preço para a execução dos serviços objeto deste Contrato corresponde ao valor de 

R$................... (............).  

 

07- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

7.1- As despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade 06 Secretaria de Educação e Cultura 

Funcional 

programática 

12.361.5007.1205  

Ficha  980  

Despesa/fonte  4.4.90.51 Obras e Instalações 

 

REPASSE CONCEDENTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

REPASSE CONTRAPARTIDA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

7.2- Se for o caso, nos exercícios subsequentes, as despesas, em referência, poderão correr à mesma 

conta ou àquela correspondente que for destinada a custear este tipo de despesa pela 
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CONTRATANTE.  

 

08- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

8.1- O prazo de vigência do Contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, e a execução do serviço 

será de 360 (trezentos e sessenta) dias, podendo ser prorrogado em conformidade com o CAPITULO 

V da Lei Federal 14.133/21 

8.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento; 

8.2- O prazo para início dos serviços será de no máximo até 10 (dez) dias úteis após a data da emissão 

da respectiva Ordem de Serviço;  

8.3- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação 

mantida às demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:  

 a) Alteração do projeto executivo dos serviços ou especificações, pela Administração;  

 b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;   

c) Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse da 

Administração;  

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;  

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

 

09- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

9.1. pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, condicionados a Ordem de Serviços, aos repasses financeiros, medições 

devidamente atestadas pelo Departamento de Engenharia desta Prefeitura conforme descrito no 

Cronograma Financeiro, anexo a este edital;  
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9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 

final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir;  

9.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:  

9.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico 

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de 

planilha e memorial de cálculo detalhado;  

9.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade;  

9.3.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de  

matrícula da obra junto à Previdência Social;  

9.3.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso;  

9.4. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem 

como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de 

utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal;  

9.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas;  

9.6. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada;  

9.7. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

instrumento contratual.  

9.8. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às 

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:  

9.9. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 

Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 

quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual;  

9.10. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais;  
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9.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante;  

9.12. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

9.12.1.  Não produziu os resultados acordados;  

9.12.2.   Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  

9.12.3.  Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

9.12.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

9.13.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.14.  Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante.  

9.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.16.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

9.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 

Fornecedores.   
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9.18.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

9.19.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.  

9.20.  Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

9.21.  Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na 

Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  

9.22.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

I = (TX)  

  

  

I = (6/100) / 365  

  

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

  

 

 

 

 

10- DO REAJUSTE 

10.1. O valor do contrato será fixo, porém poderá ser corrigido a cada 12 meses mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação 

do orçamento, pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção)- Coluna 35 da 

FGV ( Índice Nacional da Construção Civil- Coluna 35-FGV) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará 

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.   
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10.2. Para reajustamento das etapas da obra será adotada a seguinte fórmula:  

  

R =  

I - Io  

x V  Io  

 

 

Onde:  

R =  É o valor do reajuste procurado para a respectiva etapa da obra.  

V =  É o valor da etapa a ser reajustada.  

I =  é o índice da “Coluna 35 - Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas -  

Edificações” da Fundação Getúlio Vargas, referente ao mês em que se completar um 

ano da data da apresentação do orçamento ou do último reajustamento.  

Io =  índice da coluna citada, referente ao mês da apresentação do orçamento.  

 

10.3. Para fins de reajustamento será utilizada como base a data da apresentação do orçamento.  

11- DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  

11.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou  

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
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11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  

11.1.5. fraudar a licitação  

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

11.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

11.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

11.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

11.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:   

11.2.1. advertência;   

11.2.2.  multa;  

11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 

17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.   

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

12- DA RESCISÃO  

12.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato;  

12.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

12.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

12.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

12.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  

12.2.4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

12.2.5.  a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração;  

12.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

edital e no contrato;  

12.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

12.2.8. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

12.2.9. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

12.2.10. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato;  

12.2.11. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

12.2.12. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo  superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem  o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras  previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação;  



 
 

94 

 

 
12.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento e suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

12.2.14. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto;  

12.2.15. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato.  

12.2.16. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:  

12.2.16.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.2.16.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.2.16.3. Indenizações e multas.  

13- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do CAPITULO VII da 

Lei Federal n.º 14.133/21 e alterações, de comum acordo entre as partes e somente mediante aditivo 

contratual e, em especial nos casos abaixo:  

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato;  

 

13.3. Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos 

termos preceituados pelo Artigo 130 da Lei Federal n.º 14.133/21;  

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 

próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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14.1. Sem prejuízo das demais responsabilidades previstas no Edital de licitação ou neste instrumento, 

a CONTRATADA responsabilizar-se-á, ainda:  

14.2. Executar em até 360 (trezentos e sessenta)  dias o empreendimento, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os 

equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações 

contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 

vincula este contrato, bem como na sua proposta;  

14.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

14.4. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;  

14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

14.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

14.7. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;  

14.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante;  

14.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;  

14.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

14.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 

empreendimento;  

14.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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14.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

14.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

14.15. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos;  

14.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante;  

14.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

14.18. Comunicar ao Fiscal do contrato e Fiscal da obra, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

14.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento;  

14.20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

14.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação;  

14.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  

14.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);  

14.24. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

14.25. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o 

Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado;  
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14.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina;  

14.27. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;  

14.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício;  

14.29. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata;  

14.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra;  

14.31. Responsabilizar-se em confeccionar e instalar as placas indicativas, sinalizadores, as barreiras, 

os sinais vermelhos, os sinais de perigo, os sinais de desvio dentre outros, sendo que estes materiais 

deverão ser   

14.32. CONTRATADA tem o dever de empregar a melhor técnica, observando as práticas de boa 

execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos com fidelidade e empregando somente 

material de 1ª qualidade, de acordo com as características especificadas do Memorial Descritivo.;  

14.33. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, 

substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração na execução daquilo 

que está projetado, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente 

justificada, além dos catálogos e ensaios técnicos emitidos por laboratórios qualificados. Entende-se 

por equivalentes os materiais ou equipamentos que possuam mesma função, mesmas características 

físicas e mesmo desempenho técnico. As solicitações de equivalência deverão ser feitas em tempo 

hábil para que não prejudiquem o andamento dos serviços e não darão causa a possíveis prorrogações 

de prazos;  



 
 

99 

 

 
14.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto 

Básico e demais documentos anexos;  

14.35. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:   

14.35.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   

14.35.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   

14.35.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório;   

14.35.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e   

14.35.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

14.36. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta.   

14.37. Dar livre acesso aos órgãos fiscalizadores do Estado de emitir relatórios caso necessário sobre a 

execução e a aplicação dos recursos conveniados. 

14.38. Facilitar o livre acesso da equipe de Controle Interno do CONCEDENTE, a qualquer tempo e 

lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente Termo quando em 

missão de fiscalização ou auditoria. 

15- DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida subcontratação. 

 

16- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

16.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;  

16.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
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16.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico 

financeiro;  

16.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008;  

16.6.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;  

16.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

16.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;   

16.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas;  

 

17- CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

17.1. O Município designará Fiscais de Contrato, a serem intitulados por meio de Portaria, sendo 

responsáveis por acompanhar, fiscalizar e conferir o recebimento do material ou a execução do 

serviço, procedendo ao registro das ocorrências, falhas e/ou defeitos detectados e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, e comunicar por escrito a autoridade superior todas 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

Contratada. 

17.2.  Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 14.133/21 e a IN SCL nº 

006/2014, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada caso seja considerada em 

ordem para ser providenciado a liquidação.   

17.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 da Lei nº 14.133, de 2021;  

17.4. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato.  

17.5. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 

vincula este contrato;  
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17.6. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

17.7. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 

instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;  

17.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no  art. 

117 da Lei nº 14.133, de 2021;  

17.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021;  

17.10. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

17.10.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

17.10.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

17.10.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

17.10.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

17.10.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

17.10.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.10.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

17.10.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

17.10.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

17.10.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

17.10.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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17.10.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

17.11. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

17.11.1. advertência;  

17.11.2.  multa;  

17.11.3. impedimento de licitar e contratar;  

17.11.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

17.11. Na aplicação das sanções serão considerados:  

17.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

17.11.2. as peculiaridades do caso concreto;  

17.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

17.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

17.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

17.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.  

 

18- DO DOMICÍLIO E FORO  

18.1- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de Primavera do Leste - MT, para 

dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato de Prestação de Serviço, excluindo-se qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.  

 

19- DA ASSINATURA  

19.1- E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes que aceitam as disposições 

estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal n.º 

14.133/21, bem como as demais normas complementares, assinando este Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

 

Santo Antônio do Leste– MT, .... de......................de 202X. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

104 

 

 
ANEXO XII – MODELO DE GARANTIA  

  

O Municio de Santo Antônio do Leste, com sede à Rua Primavera, 423A, Jardim Santa Inês nesta 

Cidade, inscrita CNPJ/MF nº 04.217.362/0001-90 representada pelo Prefeito Municipal o Srª. JOSE 

ARIMATEIA VIEIRA ALVES, e de outro lado a empresa ___________ , com sede a 

_________________, nº ___, complemento ____, Bairro ____, Cep. ___________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº _______, representada pelo Sr. _________, garante neste Termo o cumprimento 

do contrato nº______, oriunda da Concorrência nº 00X/202X, referente a Contratação de 

empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a retomada, correção de 

inconformidades, finalização e conclusão da obra do Centro de Reabilitação 

(Fisioterapia) do Município de Santo Antônio do Leste - MT, com fornecimento de 

materiais, mão de obra, equipamentos e insumos necessários, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência, adotando o regime de execução de empreitada 

por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021, Acordam 

celebrar o seguinte termo de garantia:  

  

1. A empresa garante estar executando corretamente, de acordo com as boas regras de arte e 

Engenharia, os trabalhos na obra mencionada, bem como garante a qualidade dos materiais 

aplicados.  

2. A garantia prestada implica a reparação de todos os defeitos que surjam nos trabalhos 

executados, desde que esses defeitos resultem de deficiências dos materiais aplicados ou da técnica 

de aplicação empregue.  

3. A garantia é válida pelo período máximo e improrrogável de 05 (cinco) anos contados a 

partir da data de conclusão da obra.  

4. A presente garantia compreende unicamente o compromisso de reparar, sem qualquer outro 

encargo, o local onde se verifique a não adoção de técnicas e materiais qualificados para os serviços.  

5. Pelo presente, a Contratada garante que os serviços executados sempre serão segundo as boas 

regras de arte e engenharia.  

6. Temos ciência das normas legais estabelecidas nas Leis de Licitações, nº 14.133/21 e 

alterações, e no Código  

Civil Brasileiro, em seu Art. 618 “período de garantia de 5 (cinco) anos”.  
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7. Em caso de divergência sobre os motivos que originem os problemas de não atendimento aos 

conceitos de engenharia e materiais de baixa qualidade, detectados posteriormente a conclusão e 

entrega dos serviços, e em consequência, no que se refere à forma de proceder à respectiva reparação, 

as partes aceitam, pelo presente, submeter à resolução do litígio a Comarca de Primavera do 

Leste/MT.  

  

 Santo Antônio do Leste/MT, ___ de ___________ de 202X.  

 

 

_______________________________ 

ASSINATURA LICITANTE 

_______________________________ 

XXXXXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 


